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ATOS OFICIAIS DO PODER 
EXECUTIVO 

    

DECRETO 
 

DECRETO Nº 9.956 DE 28 DE AGOSTO DE 2023 
 

Convoca para a 4ª Conferência Municipal de 

Cultura, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, em conjunto com a Presidente do 

Conselho Municipal de Cultura, no uso de suas 

atribuições e, considerando a necessidade de 

avaliar e propor diretrizes para a implementação 

da Política de Cultura no município, usando das 

atribuições legais que lhes são conferidas;  
 

DECRETA: 
 

Art. 1°. Fica convocada a 4ª Conferência Munici-

pal de Cultura, a ser realizada no dia 02 de 

setembro de 2023, sendo precedidas das pré-

conferências nos dias 19 e 26 de agosto de 

2023, tendo como tema central: “Democracia e 

Direito à Cultura", em conformidade com a 

Portaria do Ministério da Cultura nº 45 de 14 de 

julho de 2023. 
 

Art. 2º.  Fica homologado o Regulamento Geral 

da 4ª Conferência Municipal de Cultura, aprovado 

pelo Conselho Municipal de Política Cultural – 

CMPC, na forma dos Anexos I e II. 
 

Art. 3º.  As despesas decorrentes da realização 

da Conferência de Cultura, correrão por conta de 

dotação própria do orçamento do órgão gestor 

municipal de Cultura. 
 

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

28 de agosto de 2023, 74º da Emancipação 

Político-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 
 

RENATO SWENSSON NETO - Secretário Municipal 

de Assuntos Jurídicos 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Munici-

pal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 

 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Atos Oficiais 
 

ANEXO I 
 

REGULAMENTO GERAL DA 4ª CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DE CULTURA DE SUZANO 
 

CAPÍTULO I 

DO OBJETIVO, TEMÁRIO 
 

Art. 1º A 4ª Conferência Municipal da Cultura 

(CMC) será realizada no dia 2 de setembro de 

2023, das 14h às 19 horas, no Centro de Educa-

ção e Cultura Francisco Carlos Moriconi, situado 

na Rua Benjamin Constant, 682, Centro – Suza-

no. Já as pré-conferência acontecem nos dias 19 

e 26 de agosto de 2023, nos centros culturais 

nos bairros do Colorado, Palmeiras, Casa Branca, 

Gardênia e Boa Vista.  
 

§1º Entende-se as pré-conferências como um 

momento de organização e deliberação para a 4ª 

Conferência Municipal da Cultura (CMC). Sendo 

assim, além do caratér mobilizador, estes partici-

pantes devidamente cadastrados em lista de 

presença especifica para esse fim, valerão como 

participantes na contagem final para a porcenta-

gem final de delegados.  
 

Art.  2º A 4ª CMC foi convocada em conformida-

de com a Portaria do Ministério da Cultura (MinC) 

nº 45 de 14 de julho de 2023. 
 

Art. 3º A 4ª CMC constitui-se em instância de 

participação social que tem por atribuição a 

avaliação da política pública da Cultura e a 

definição de diretrizes para o Plano Nacional de 

Cultura e o aprimoramento do Sistema Nacional 

de Cultura (SNC). 
 

Art. 4º A 4ª CMC tem por objetivo analisar, propor 

e deliberar com base na avaliação local, reconhe-

cendo a corresponsabilidade de cada ente fede-

rado, e eleger Delegados(as) para  Conferência 

Estadual de Cultura, nos termos da Portaria Minc 

Nº 45, de 4 de julho de 2023, que convoca a 4ª 

Conferência Nacional de Cultura - 4ª CNC.      
 

Art. 5º A 4ª CMC tem como tema: “Democracia e 

Direito à Cultura”, e está organizada em 6 eixos: 
 

Eixo 1 - Institucionalização, Marcos Legais e 

Sistema Nacional de Cultura; 

Eixo 2 - Democratização do acesso à cultura e 

Participação Social; 

Eixo 3 - Identidade, Patrimônio e Memória; 

Eixo 4 - Diversidade Cultural e Transversalidades 

de Gênero, Raça e Acessibilidade na Política 

Cultural; 

Eixo 5 - Economia Criativa, Trabalho, Renda e 

Sustentabilidade; e 

Eixo 6 - Direito às Artes e às Linguagens Digitais. 
 

CAPÍTULO II  

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 6º A Comissão Organizadora é a instância 

responsável pela gestão e organização da CMC, 

devendo ser nomeada pelo poder público local 

com integrantes indicados pelo órgão responsá-

vel pela gestão da cultura, bem como indicados 

pela sociedade civil – preferencialmente o conse-

lho local de política cultural. 
 

Art. 7º A 4ª CMC será presidida pelo Presidente 

do Conselho Municipal de Cultura. 
 

Parágrafo único.  Na ausência do Presidente, o 

Vice-Presidente do referido Conselho      assumirá 

a Presidência. 
 

CAPÍTULO III 

DOS PARTICIPANTES E DO CREDENCIAMENTO 
 

Art. 8º Poderá participar da Conferência Munici-

pal de Cultura qualquer cidadão maior de 16 

anos, devidamente inscrito, assegurando a ampla 

participação de representantes da sociedade civil 

e do poder público.  
 

Art. 9º O credenciamento dos(as) participantes 

da 4ª CMC será efetuado no dia 02 de setembro 

das 14 às 15 horas e tem como objetivo identifi-

car os participantes. 
 

Art. 10 na 4ª CMC, os participantes serão creden-

ciados em três categorias: 

 I - Delegados(as) com direito a voz e voto;  

II - Convidados(as) com direito a voz; e  

III - Observadores(as) sem direito a voz e voto. 

 

§1º Para os participantes que tiverem interesse 

em se candidatar para vaga de delegado deverá 

comprovar ser morador de Suzano há pelo menos 

1 (um) ano. Os candidatos deverão manifestar 

interesse na função de delegado (a) na hora do 

credencimento.  
 

Art. 11 As excepcionalidades surgidas no creden-

ciamento serão tratadas pela Comissão Organi-

zadora. 
 

Art. 12 Será divulgado pela Comissão Organiza-

dora, após o término do credenciamento, o 

número de delegados e delegadas da 4ª Confe-

rência Municipal aptos(as) a votar, bem como o 

número de convidados(as). 
 

CAPÍTULO IV 

DAS ETAPAS 
 

Art. 13 A 4ª CMC deverá ser realizada observan-

do as seguintes etapas: 

a) Abertura e aprovação do Regimento 

Interno; 

b) Palestra/Painéis sobre o Tema e os 6 

Eixos; 

c) Grupos de Trabalhos por Eixos; 

d) Plenária Final/Deliberações a partir 

das prioridades definidas pelos grupos de Traba-

lho. 
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CAPÍTULO V 

DOS PAINÉIS E PALESTRAS 
 

Art. 14 As Palestras/Painéis terão por finalidade 

promover o aprofundamento do debate dos 6 

(seis) eixos, de que trata o artigo 5º. 

 

§1º Um(a) Relator(a) ficará responsável, durante 

a exposição, pelo resumo escrito da fala do(s) 

expositor(es) sobre o tema. 

 

§2º As intervenções dos(as) participantes serão 

de xx minutos e poderão ser feitas oralmente ou 

apresentadas por escrito à Comissão Organizado-

ra da Conferência. 
 

CAPÍTULO VI 

DOS GRUPOS DE TRABALHO POR EIXO 
 

Art. 15 Os grupos de Trabalho serão organizados 

de modo que cada grupo discuta um dos 6 Eixos 

da Conferência. 
 

Art. 16 Deve-se assegurar que todos os Eixos 

sejam discutidos por, pelo menos, 1 Grupo de 

Trabalho. 
 

Art. 17 Cada Grupo de Trabalho deve construir 

propostas de deliberação para o respectivo Eixo 

debatido para o próprio município; para o estado; 

e para a União. 
 

Art. 18 As propostas de deliberação construídas 

devem ser registradas por cada um dos grupos, 

com a respectiva indicação se são para o próprio 

município, para o Estado ou para a União. 
 

CAPÍTULO VII 

 DA PLENÁRIA FINAL 
 

Art. 19 A Plenária Final é o momento de discus-

são e deliberação das: 

I. Propostas; 

II. Moções; e 

III. Eleição da delegação que participará 

da Conferência Estadual. 
 

Art. 20 As Deliberações na Plenária Final serão 

definidas a partir das prioridades estabelecidas 

pelos Grupos de Trabalho considerando os 6 

Eixos da Conferência. 
 

Art. 21 As propostas de deliberação construídas 

pelos Grupos de Trabalho para o Estado e para a 

união serão apreciadas e votadas pelos delega-

dos, com o objetivo de definir as deliberações 

finais que serão encaminhadas para a sistemati-

zação pelo ente estadual. 
 

Art. 22 Na Plenária final terão direito a voto os 

(as) Delegados (as) devidamente credenciados 

(as) na 4ª Conferência Municipal e que estejam 

de posse do crachá de identificação. Aos demais 

participantes será garantido o direito a voz. 

 

Art. 23 A Plenária Final deve resultar em um 

conjunto de no máximo 10 deliberações para o 

próprio município; e 12 deliberações para o 

Estado. 
 

Art. 24 Os resultados da Conferência Municipal 

de Cultura serão encaminhados para a Comissão 

Organizadora Estadual em instrumento próprio 

definido pelas Comissões Organizadoras Estadu-

ais. 
 

CAPÍTULO VIII  

DAS MOÇÕES 

 

Art. 25 As moções deverão ser apresentadas à 

Relatoria da 4ª Conferência Municipal, devida-

mente assinadas por 30% dos cadastrados 

presentes. 
 

Parágrafo Único. As Moções poderão ser de 

repúdio, indignação, apoio, congratulação ou 

recomendação. 
 

Art. 26 As moções serão apreciadas pela Plená-

ria Final. Após a leitura de todas as moções 

proceder-se-á a votação, sendo aprovadas as que 

obtiverem a maioria dos votos dos cadastrados 

presentes.  
 

CAPÍTULO IX 

DA ELEIÇÃO DOS(AS) DELEGADOS(AS) 
 

Art. 27 Na Plenária Final, serão eleitos delegados 

para participar da  Conferência Estadual de 

Cultura, em quantitativo a ser definido nos 

termos do Anexo III da Portaria nº 45/2023 do 

Ministério da Cultura. 
 

Art. 28 Conforme elencado no parágrafo segundo 

do artigo 10º deste Regimento, poderão ser 

candidatos(as) a Delegados(as) para a  Conferên-

cia Estadual de Cultura os participantes que 

comprovarem ser morador de Suzano há pelo 

menos 1 (um) ano 
 

Parágrafo único. Os candidatos a Delegados para 

a Conferência Estadual de Cultura deverão 

apresentar documento de identificação oficial 

com foto e comprovante de residência. 
 

Art. 29 A escolha dos Delegados para a Confe-

rência Estadual de Cultura, entre participantes da 

4ª Conferência Municipal de Cultura, será paritá-

ria: 
 

I. 50% dos(as) representantes da Soci-

edade Civil; 

 

II.        50% de representantes do Governo 

local; 
 

§ 1º. A escolha dos Delegados para a Conferência 

Estadual se dará em conformidade com o núme-

ro de vagas destinadas ao município pela portaria 

nº 45/2023 do Ministério da Cultura (MinC). 

 

§  2º.  Serão eleitos suplentes de delegados para 

a Conferência Estadual paritariamente. 
 

Art. 30 A relação dos Delegados para a Confe-

rência Estadual eleitos e seus respectivos suplen-

tes deverá ser enviada à Comissão Organizadora 

Estadual em até 5 dias após a realização da 

conferência municipal de Cultura. 
 

Parágrafo único. Na impossibilidade do(a) 

Delegado(a) titular estar presente na conferência 

Estadual, o respectivo suplente será convocado 

para exercer a representação do município. 

 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 31 Aos participantes das Plenárias é assegu-

rado o direito de levantar questões de ordem à 

Comissão Organizadora, sempre que julgarem 

não estar sendo cumprido este Regimento. 
 

Art. 32 Os casos omissos serão resolvidos pela 

Comissão Organizadora e apresentados para 

votação da Plenária. 
 

Art. 33 O presente Regimento entrará em vigor 

na data de sua publicação. 
 

Suzano, 21 /08/ 2023. 
 

ANEXO II 

 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

MUNICIPAL 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA MUNICIPAL 

Amaury Rodrigues PMS nº 281-1 

Marcia Belarmino 

Rodrigues 

PMS nº 3090 

Teresinha Ferreira RG nº 5.518.079-6 

Carlos Eduardo 

Gomes 

RG nº 27.945.652-9 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

    

CONVOCAÇÃO 
 

CONVOCAÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO 

PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, através da 

Secretaria Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais que consta no Edital de 

chamamento Público n° 001/2023, CONVOCA 

os candidatos de acordo com a classificação, em 

conformidade com os cursos a comparecer na 

Secretaria Municipal de Administração da Prefei-

tura do Munícipio de Suzano, Rua Baruel, n° 501, 

sala 202, no período de 01 setembro a 11 de 

setembro de 2023 para apresentar a documen-
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tação solicitada no edital e assumir as vagas 

remanescentes, o candidato que não comparecer 

no prazo estabelecido munido de todos os docu-

mentos necessários decairá do direito da vaga. 
 

 

 

Esta lista pode ser encontrada publicada no site 

oficial da Prefeitura Municipal de Suzano: 

http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/

imprensa-oficial/    
 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração 

 

CONVOCAÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO 

PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, através da 

Secretaria Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais que consta no Edital de 

chamamento Público n° 002/2023, CONVOCA 

os candidatos de acordo com a classificação, em 

conformidade com os cursos a comparecer na 

Secretaria Municipal de Administração da Prefei-

tura do Munícipio de Suzano, Rua Baruel, n° 501, 

sala 202, no período de 01 de setembro a 11 de 

setembro de 2023 para apresentar a documen-

tação solicitada no edital e assumir as vagas 

remanescentes, o candidato que não comparecer 

no prazo estabelecido munido de todos os docu-

mentos necessários decairá do direito da vaga. 
 

 

 

Esta lista pode ser encontrada publicada no site 

oficial da Prefeitura Municipal de Suzano: 

http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/

imprensa-oficial/    
 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
 

PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 095/2023 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEQUENOS 

REPAROS NOS PRÓPRIOS E INSTALAÇÕES 

MUNICIPAIS – TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 19 de se-

tembro de 2023, às 09:15 horas - INÍCIO DA 

FASE DE LANCES: 19 de setembro de 2023, às 

09:30 horas. Disponível no Portal eletrônico de 

compras governamentais, no endereço 

www.bb.com.br, ou www.licitacoes-e.com.br. O 

Edital e seus anexos estarão disponíveis no site 

www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo 

telefone (11) 4745-2191.  

SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretário Municipal de 

Manutenção e Serviços Urbanos. 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 072/2023 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SACO-

LAS DE RÁFIA. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa LG 

COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA com o valor 

total de R$ 68.900,00 (Sessenta e oito mil e 

novecentos reais) para o LOTE 01, restando 

FRACASSADOS os LOTES 02 e 03, cuja decisão 

foi HOMOLOGADA pelo Ilustríssimo Senhor Chefe 

de Gabinete do Prefeito. 

AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA - Chefe de Gabine-

te do Prefeito. 
 

RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 052/2023 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

CHROMEBOOKS E ESTAÇÃO DE RECARGA. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que após o recebimento e análise 

da documentação de habilitação da empresa 

arrematante o Pregoeiro resolve DESCLASSIFI-

CAR a proposta da empresa SIERDOVSKI & 

SIERDOVSKI LTDA no LOTE 01, pois o equipa-

mento ofertado, Chromebook ACER modelo 

c733-c3v2, não atende às especificações míni-

mas exigidas no Anexo I do edital, pois a tela não 

é sensível ao toque, conforme parecer da área 

técnica acostado às fls. 412 do presente expedi-

ente. Fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis 

para interposição de eventuais recursos, caso 

seja apresentado será concedido prazo igual para 

contrarrazões. Ficam franqueadas vistas aos 

autos. 

RODRIGO ARAKAKI – Pregoeiro Municipal. 
 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 

016/2023 – SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL E 

ARQUITETURA, PARA EXECUÇÃO DA IMPLAN-

TAÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Comissão Permanente de 

Julgamento das Licitações do Município de 

Suzano, por unanimidade dos seus membros, 

resolve o que segue: 1) HABILITOU as empresas: 

JB SERVIÇOS GERAIS LTDA; e S. COVALCIUK 

CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI; e 2) INABILITOU a 

empresa DLP CONSTRUTORA LTDA por ter 

apresentado contrato social sem autenticação, 

não atendendo o item 4.5. do edital e por não 

comprovar aptidão técnica mínima exigida no 

item 6.5.3.1. do edital e a empresa SENTIDO 

ENGENHARIA LTDA por não comprovar aptidão 

técnica mínima exigida no item 6.5.3.1. do edital. 

Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

interposição de recurso.  Eventuais esclarecimen-

tos pelo telefone ou (11) 4745-2191. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 

 
 

 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO 

DE ESTAGIÁRIOS – ENSINO SUPERIOR EM 

DIREITO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

GUILHERME MASSUKI 

LOPES WATANABE   25 

GUSTAVO FRANCISCO 

SOUSA ROLL 26 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO 

DE ESTAGIÁRIOS – ENSINO SUPERIOR EM 

ADMINISTRAÇÃO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

EMILY VITORIA   11 

EVELYN HILDA ONÉLIO DA 

SILVA 12 

GABRIELA TENÓRIO NAS-

CIMENTO 13 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 

ESTAGIÁRIOS – ENSINO SUPERIOR EM ODON-

TOLOGIA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

LUCAS DE SOUZA MIRAN-

DA 

1 

THALITA MENDES DA 

SILVA 

2 

http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/
http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/
http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/
http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/
http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.suzano.sp.gov.br/

